
EsTÀDO DA PARÂÍBA
PREFEITURA ÍII,iIICIPAL DE U,AS ESTRÂDAS

PRE6Â0 ELETROiTICO No eplâA3|2025

PRI}IEIRO ADITIVO AO COT{TRATO N" @P.72I2AZ5

Âlteração: Acréscino de valor.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUçÃO DE SERVIçoS QUE ENTRE sI CELEBRAM
A PREFEITURA t't NICIPAL DE DUAS ESTRADAS E pl A L DE m ilARlllt{), PARA PROI,IOVER
ALTERAçÕES A0 coNTRATo coRREspoNDENTE, DrscRrMrNADAs NEsrE rNsrRuMENTo NA FoRr',tA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um }ado pREFETTURA Í{t i|rcrpAL DE urAs ESTRADA§ -
Rua do comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns o8.787.0t2/OAg:--\O, neste ato representadapela Prefeita Hyllena Nayara Lêandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, 5N - Centro - Duas Estradas - pB, cpF ne 7o8.736.g54-07, Carteira de
Identidade ne 4,249.7í2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado !l A L DE !,1 titARIt{HO
- AVENIDA OTACILIO LIRA CABRAL, SN, DISTRITO INDUSTRIAL - GUARABIRA - PB, CNPI ne 45.309.272/OOOL-O6,
doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato original, decorrente da
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico no ooAASlTa2s, nos termos do Processo de Aditamento do primeiro
Aditivo ão Contrâto no aao72/2025; observadas as disposições contldas na legisJ.ação pertinente e no
referido instrumento contratual, conforme as cIáusulas e condições seguintes:

CIÁU5ULA PRXÍ.IEIRA - DO OB]ETO DO CO}ITRÂTO:
O contrato ora aditado tem por obJeto: Aquisições parceladas de pneus divensos, destinados aos veículos
própnios e máquinas pesadas deste Município.

CLÁUSULA SECUNDA . DA ]USTIFTCATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocornência: modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo quantitativo de seu
objeto - acréscimo de valor.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALoR:
O Acréscimo do valor inicial do contrato (R$ 27.!2O,AO) é
6.78A,O0 (Seis mi1 e setecentos e oitenta neais).

no percentual de 25%, equivalente a R$

CLÁUSULA QUARTA . DAs DIspoSIçôEs GERAIS:
Contrato n" àAO1212O25, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornan-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, havendo o acréscimo do valor inicial do referido contrato no percentual de 25%, nos
termos do art. 125 da LeÍ n" L4.133/2O2! e suas alterações posterioresr gu€ satisfaz a autoridade
superion em ratificar o ato legal, oportunamente e pneviamente justificado, flnalizando em termo
escrito e celebrado unilateralmente pela Administração.
Subsistenr firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demeis cláusulas e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presêntê adit{vo em O2 (duas) vias, o qual vai assinâdo
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 16 de Setembro de 2025.
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